
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.160-A, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Altera as Leis nºs 10.560, de 13 de novembro de 2002, e 10.336, de 19 
de dezembro de 2001, para desonerar da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico 
combustível (Cide-Combustíveis) destinado a pessoa jurídica que preste 
serviços públicos de transporte coletivo urbano municipal; tendo parecer 
da Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição deste e do de nº 
5201/19, apensado (relatora: DEP. CHRISTIANE DE SOUZA YARED). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5201/19 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a 
Cofins não incidirão sobre a receita auferida pelo 
produtor ou importador na venda de combustível 
à pessoa jurídica que preste serviços públicos 

de transporte coletivo urbano municipal. 

§ 1º A pessoa jurídica distribuidora deverá 
informar ao produtor ou importador a quantidade 
de combustível cujo destino esteja previsto no 

caput. 

.................................................. 

§ 3º A pessoa jurídica distribuidora que, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da 
data de aquisição do combustível sem 
incidência das contribuições, não houver 
revendido combustível à pessoa jurídica que 
preste serviços públicos de transporte coletivo 
urbano municipal, nos termos do caput, fica 
obrigada ao recolhimento da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins não pagas, acrescido 
de juros e multa de mora, na forma da lei, 
contados a partir da referida data de aquisição, 

na condição de responsável. 

...................................................... 

§ 5º Nas notas fiscais emitidas pela pessoa 
jurídica distribuidora relativas às vendas de 
combustível à pessoa jurídica que preste 
serviços públicos de transporte coletivo urbano 
municipal, deverá constar a expressão ‘Venda a 
empresa que preste serviços públicos de 
transporte coletivo urbano municipal, sem 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins’ acompanhada do dispositivo legal 

correspondente. 

...............................................” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 3º ........................................ 
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..................................................... 

§ 4º A Cide não incidirá sobre as receitas de 
comercialização de combustíveis quando o 
produto for destinado a pessoa jurídica que 
preste serviços públicos de transporte coletivo 

urbano municipal” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva-se em zerar as alíquotas de 

PIS/Pasep e Cofins para o abastecimento de combustíveis para empresas que 

prestem serviços públicos de transporte coletivo urbano municipal. Da mesma forma 

propomos em dispositivo legal a redução a zero da alíquota da CIDE-combustíveis 

para atender ao mesmo fim.  

A Cide-Combustíveis é tributo com forte natureza extrafiscal, que não 

gera recursos para o Estado, mas que, possui impacto relevante sobre o preço dos 

combustíveis. 

Entendemos que a redução da PIS/asep e Cofins também auxiliara 

na redução do custo mobilidade do transporte público. O que impactará diretamente 

na população mais carente e mais dependente deste modal, além de propormos um 

incentivo a troca de modal por parte da população com um todo, fazendo com que o 

transporte público se torne mais atrativo que o deslocamento em veiculo próprio. 

Notadamente contribuiremos com a redução de emissão de poluentes 

e reduziremos o número de veículos circulando nas cidades. 

A incidência de um tributo sobre gasolina e diesel somados a uma 

iminente correção nos preços certamente prejudica os cidadãos que utilizam o 

transporte público, pois certamente as tarifas serão elevadas. 

Pela importância dessa proposição, esperamos que seja aprovada 

pelos ilustres Deputados.  

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2019. 

Deputado FELIPE CARRERAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.560, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre o tratamento tributário dispensado 

às empresas de transporte aéreo, e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 67, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidirão sobre a receita 

auferida pelo produtor ou importador na venda de querosene de aviação à pessoa jurídica 

distribuidora, quando o produto for destinado ao consumo por aeronave em tráfego 

internacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 1º A pessoa jurídica distribuidora deverá informar ao produtor ou importador a 

quantidade de querosene de aviação a ser destinada ao consumo de aeronave em transporte 

aéreo internacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 2º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor ou importador, relativas às vendas sem 

incidência das contribuições, deverá constar a expressão 'Venda a empresa distribuidora sem 

incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins', com a especificação do dispositivo 

legal correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 3º A pessoa jurídica distribuidora que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contado da data de aquisição do combustível sem incidência das contribuições, não houver 

revendido o querosene de aviação a empresa de transporte aéreo para consumo por aeronave 

em tráfego internacional fica obrigada ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins não pagas, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da 

referida data de aquisição, na condição de responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

§ 4º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 3º deste artigo, 

caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e das multas de que trata o caput do art. 

44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

§ 5º Nas notas fiscais emitidas pela pessoa jurídica distribuidora relativas às vendas 

de querosene de aviação para abastecimento de aeronave em tráfego internacional, deverá 

constar a expressão 'Venda a empresa aérea para abastecimento de aeronave em tráfego 

internacional, sem incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins', com a 

especificação do dispositivo legal correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 3º e 4º deste artigo, a empresa de transporte 

aéreo será responsável solidária com a pessoa jurídica distribuidora do querosene de aviação 

pelo pagamento das contribuições devidas e respectivos acréscimos legais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

 

Art. 4º Observado o art. 172 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, poderá ser concedida remissão dos débitos de responsabilidade das 

empresas nacionais de transporte aéreo, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, 

correspondentes à contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao Finsocial incidentes sobre a 

receita bruta decorrente do transporte internacional de cargas ou passageiros, relativamente aos 

fatos geradores ocorridos até a data anterior àquela em que iniciados os efeitos da isenção 

concedida por meio do inciso V e do § 1º do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001.  

§ 1º A extensão do disposto neste artigo a empresa estrangeira depende da 

celebração de acordo com o governo do país de seu domicílio, que assegure, às empresas 

brasileiras, tratamento recíproco em relação à totalidade dos impostos, taxas ou qualquer outro 

ônus tributário incidente sobre operações de transporte internacional de cargas ou passageiros, 

seja pela concessão de remissão, seja pela comprovação de sua não incidência, abrangendo 

igual período ao fixado no caput.  

§ 2º O disposto neste artigo, inclusive na hipótese do § 1º, não implica restituição 

de valores pagos.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se acordo qualquer forma de ajuste entre 

os países interessados, observadas as prescrições do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 25/9/2009)  

§ 4º Havendo questionamento judicial sobre os débitos referidos no caput e no § 1º 

deste artigo, a remissão fica condicionada à renúncia, por parte do contribuinte, do direito em 

que se funda a respectiva ação e, pelo advogado e pela parte, dos ônus de sucumbência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 25/9/2009)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

 

Institui Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 

seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A Cide tem como fatos geradores as operações, realizadas pelos 

contribuintes referidos no art. 2º, de importação e de comercialização no mercado interno de:  

I - gasolinas e suas correntes;  

II - diesel e suas correntes;  

III - querosene de aviação e outros querosenes;  

IV - óleos combustíveis (fuel-oil);  

V - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; e  

VI - álcool etílico combustível.  

§ 1º Para efeitos dos incisos I e II deste artigo, consideram-se correntes os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos derivados de gás 

natural utilizados em mistura mecânica para a produção de gasolinas ou de diesel, de 

conformidade com as normas estabelecidas pela ANP.  

§ 2º A Cide não incidirá sobre as receitas de exportação, para o exterior, dos 

produtos relacionados no caput deste artigo.  

§ 3º A receita de comercialização dos gases propano, classificado no código 

2711.12, butano, classificado no código 2711.13, todos da NCM, e a mistura desses gases, 

quando destinados à utilização como propelentes em embalagem tipo aerossol, não estão 

sujeitos à incidência da CIDE-Combustíveis até o limite quantitativo autorizado pela Agência 

Nacional do Petróleo e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

 

Art. 4º A base de cálculo da Cide é a unidade de medida adotada nesta Lei para os 

produtos de que trata o art. 3º, na importação e na comercialização no mercado interno.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.201, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Altera as Leis nºs 10.560, de 13 de novembro de 2002, e 10.336, de 19 
de dezembro de 2001, para desonerar da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico 
combustível (Cide-Combustíveis) destinado a pessoa jurídica que preste 
serviços de transporte aéreo de passageiros.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5160/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a 
Cofins não incidirão sobre a receita auferida pelo 
produtor ou importador na venda de combustível 
à pessoa jurídica que preste serviços de 

transporte aéreo de passageiros. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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§ 1º A pessoa jurídica distribuidora deverá 
informar ao produtor ou importador a quantidade 
de combustível cujo destino esteja previsto no 
caput. 

.................................................. 

§ 3º A pessoa jurídica distribuidora que, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da 
data de aquisição do combustível sem 
incidência das contribuições, não houver 
revendido combustível à pessoa jurídica que 
preste serviços de transporte aéreo de 
passageiros, nos termos do caput, fica obrigada 
ao recolhimento da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins não pagas, acrescido de 
juros e multa de mora, na forma da lei, contados 
a partir da referida data de aquisição, na 

condição de responsável. 

...............................................” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 3º ........................................ 

..................................................... 

§ 4º A Cide não incidirá sobre as receitas de 
comercialização de combustíveis quando o 
produto for destinado a pessoa jurídica que 
preste serviços de transporte aéreo de 

passageiros” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva-se em zerar as alíquotas de 

PIS/Pasep e Cofins para o abastecimento de combustíveis para empresas que 

prestem serviços de transporte aéreo de passageiros. Da mesma forma propomos em 

dispositivo legal a redução a zero da alíquota da CIDE-combustíveis para atender ao 

mesmo fim.  

A Cide-Combustíveis é tributo com forte natureza extrafiscal, que não 

gera recursos para o Estado, mas que, possui impacto relevante sobre o preço dos 

combustíveis. 
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Entendemos que a redução da PIS/asep e Cofins também auxiliara 

na redução do custo mobilidade, o que impactará diretamente na promoção do turismo 

no Brasil que por sua vez é o campeão em geração de empregos. 

Entendemos que após a abertura do mercado para empresas 

estrangeiras, grande vitória do Brasil, devemos dar um salto ainda maior, a presente 

redução fiscal que este projeto apresenta possibilita uma maior atratividade destas 

empresas oferecerem mais destinos ao Brasil e potencializa as operações nacionais. 

Pela importância dessa proposição, esperamos que seja aprovada 

pelos ilustres Deputados.  

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2019. 

Deputado FELIPE CARRERAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.560, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre o tratamento tributário dispensado 
às empresas de transporte aéreo, e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 67, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica suspensa, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro 

de 2003, a aplicação da alíquota do imposto de renda na fonte de que trata o art. 1º da Lei nº 
9.959, de 27 de janeiro de 2000, incidente nas operações de que trata o inciso V do art. 1º da 
Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, na hipótese de pagamentos de contraprestação de 
arrendamento mercantil de bens de capital arrendados por empresa de transporte aéreo de cargas 
ou de passageiros.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se independentemente da data de 
celebração do contrato de arrendamento.  

 
Art. 2º A contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, relativamente à receita bruta 

decorrente da venda de querosene de aviação, incidirá uma única vez, nas vendas realizadas 
pelo produtor ou importador, às alíquotas de 1,25% e 5,8%, respectivamente.  

 
Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidirão sobre a receita 

auferida pelo produtor ou importador na venda de querosene de aviação à pessoa jurídica 
distribuidora, quando o produto for destinado ao consumo por aeronave em tráfego 
internacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
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§ 1º A pessoa jurídica distribuidora deverá informar ao produtor ou importador a 
quantidade de querosene de aviação a ser destinada ao consumo de aeronave em transporte 
aéreo internacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 2º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor ou importador, relativas às vendas sem 
incidência das contribuições, deverá constar a expressão 'Venda a empresa distribuidora sem 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins', com a especificação do dispositivo 
legal correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 3º A pessoa jurídica distribuidora que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da data de aquisição do combustível sem incidência das contribuições, não houver 
revendido o querosene de aviação a empresa de transporte aéreo para consumo por aeronave 
em tráfego internacional fica obrigada ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins não pagas, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da 
referida data de aquisição, na condição de responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.787, de 25/9/2008) 

§ 4º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 3º deste artigo, 
caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e das multas de que trata o caput do art. 
44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 
25/9/2008) 

§ 5º Nas notas fiscais emitidas pela pessoa jurídica distribuidora relativas às vendas 
de querosene de aviação para abastecimento de aeronave em tráfego internacional, deverá 
constar a expressão 'Venda a empresa aérea para abastecimento de aeronave em tráfego 
internacional, sem incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins', com a 
especificação do dispositivo legal correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 
25/9/2008) 

§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 3º e 4º deste artigo, a empresa de transporte 
aéreo será responsável solidária com a pessoa jurídica distribuidora do querosene de aviação 
pelo pagamento das contribuições devidas e respectivos acréscimos legais. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

 
Art. 4º Observado o art. 172 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, poderá ser concedida remissão dos débitos de responsabilidade das 
empresas nacionais de transporte aéreo, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
correspondentes à contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao Finsocial incidentes sobre a 
receita bruta decorrente do transporte internacional de cargas ou passageiros, relativamente aos 
fatos geradores ocorridos até a data anterior àquela em que iniciados os efeitos da isenção 
concedida por meio do inciso V e do § 1º do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001.  

§ 1º A extensão do disposto neste artigo a empresa estrangeira depende da 
celebração de acordo com o governo do país de seu domicílio, que assegure, às empresas 
brasileiras, tratamento recíproco em relação à totalidade dos impostos, taxas ou qualquer outro 
ônus tributário incidente sobre operações de transporte internacional de cargas ou passageiros, 
seja pela concessão de remissão, seja pela comprovação de sua não incidência, abrangendo 
igual período ao fixado no caput.  

§ 2º O disposto neste artigo, inclusive na hipótese do § 1º, não implica restituição 
de valores pagos.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se acordo qualquer forma de ajuste entre 
os países interessados, observadas as prescrições do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.051, de 25/9/2009)  

§ 4º Havendo questionamento judicial sobre os débitos referidos no caput e no § 1º 
deste artigo, a remissão fica condicionada à renúncia, por parte do contribuinte, do direito em 
que se funda a respectiva ação e, pelo advogado e pela parte, dos ônus de sucumbência. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 25/9/2009)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

 
Institui Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico incidente sobre a 
importação e a comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados, e 
álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro 
de 2001.  

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, 
ao:  

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 
natural e seus derivados e de derivados de petróleo;  

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 
e do gás; e  

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  
§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos 

da Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.  
 
Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado, 

obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, o percentual 
a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a arrecadação da 
contribuição prevista no art. 1º desta Lei, inclusive os respectivos adicionais, juros e multas 
moratórias cobrados, administrativa ou judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º 
desta Lei e a parcela desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito Federal, 
trimestralmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subseqüente ao do encerramento de cada 
trimestre, mediante crédito em conta vinculada aberta para essa finalidade no Banco do Brasil 
S.A. ou em outra instituição financeira que venha a ser indicada pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º A distribuição a que se refere o § 1º deste artigo observará os seguintes critérios:  
I - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente à extensão da malha viária federal 

e estadual pavimentada existente em cada Estado e no Distrito Federal, conforme estatísticas 
elaboradas pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT;  

II - 30% (trinta por cento) proporcionalmente ao consumo, em cada Estado e no 
Distrito Federal, dos combustíveis a que a Cide se aplica, conforme estatísticas elaboradas pela 
Agência Nacional do Petróleo - ANP;  

III - 20% (vinte por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

IV - 10% (dez por cento) distribuídos em parcelas iguais entre os Estados e o 
Distrito Federal.  
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§ 3º Para o exercício de 2004, os percentuais de entrega aos Estados e ao Distrito 
Federal serão os constantes do Anexo desta Lei.  

§ 4º A partir do exercício de 2005, os percentuais individuais de participação dos 
Estados e do Distrito Federal serão calculados pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 
2º deste artigo, com base nas estatísticas referentes ao ano imediatamente anterior, observado o 
seguinte cronograma:  

I - até o último dia útil de janeiro, os órgãos indicados nos incisos I a III do § 2º 
deste artigo enviarão as informações necessárias ao Tribunal de Contas da União;  

II - até 15 de fevereiro, o Tribunal de Contas da União publicará os percentuais 
individuais de que trata o caput deste parágrafo;  

III - até o último dia útil de março, o Tribunal de Contas da União republicará os 
percentuais com as eventuais alterações decorrentes da aceitação do recurso a que se refere o § 
5º deste artigo.  

§ 5º Os Estados e o Distrito Federal poderão apresentar recurso para retificação dos 
percentuais publicados, observados a regulamentação e os prazos estabelecidos pelo Tribunal 
de Contas da União.  

§ 6º Os repasses aos Estados e ao Distrito Federal serão realizados com base nos 
percentuais republicados pelo Tribunal de Contas da União, efetuando-se eventuais ajustes 
quando do julgamento definitivo dos recursos a que se refere o § 5º deste artigo.  

§ 7º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos 
Transportes, até o último dia útil de outubro, proposta de programa de trabalho para utilização 
dos recursos mencionados no caput deste artigo, a serem recebidos no exercício subseqüente, 
contendo a descrição dos projetos de infraestrutura de transportes, os respectivos custos 
unitários e totais e os cronogramas financeiros correlatos.  

§ 8º Caberá ao Ministério dos Transportes:  
I - publicar no Diário Oficial da União, até o último dia útil do ano, os programas 

de trabalho referidos no § 7º deste artigo, inclusive os custos unitários e totais e os cronogramas 
financeiros correlatos;  

II - receber as eventuais alterações dos programas de trabalho enviados pelos 
Estados ou pelo Distrito Federal e publicá-las no Diário Oficial da União, em até 15 (quinze) 
dias após o recebimento.  

§ 9º É vedada a alteração que implique convalidação de ato já praticado em 
desacordo com o programa de trabalho vigente.  

§ 10. Os saques das contas vinculadas referidas no § 1º deste artigo ficam 
condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária estadual ou 
do Distrito Federal e limitados ao pagamento das despesas constantes dos programas de 
trabalho referidos no § 7º deste artigo.  

§ 11. Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os Estados e o 
Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até o último dia útil de 
fevereiro, relatório contendo demonstrativos da execução orçamentária e financeira dos 
respectivos programas de trabalho e o saldo das contas vinculadas mencionadas no § 1º deste 
artigo em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior.  

§ 12. No exercício de 2004, os Estados e o Distrito Federal devem enviar suas 
propostas de programa de trabalho para o exercício até o último dia útil de fevereiro, cabendo 
ao Ministério dos Transportes publicá-las até o último dia útil de março.  

§ 13. No caso de descumprimento do programa de trabalho a que se refere o § 7º 
deste artigo, o Poder Executivo federal poderá determinar à instituição financeira referida no § 
1º deste artigo a suspensão do saque dos valores da conta vinculada da respectiva unidade da 
federação até a regularização da pendência.  

§ 14. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, 
relativos aos recursos recebidos nos termos deste artigo ficarão à disposição dos órgãos federais 
e estaduais de controle interno e externo.  

§ 15. Na definição dos programas de trabalho a serem realizados com os recursos 
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recebidos nos termos deste artigo, a União, por intermédio dos Ministérios dos Transportes, das 
Cidades, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Estados e o Distrito Federal atuarão de 
forma conjunta, visando a garantir a eficiente integração dos respectivos sistemas de 
transportes, a compatibilização das ações dos respectivos planos plurianuais e o alcance dos 
objetivos previstos no art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

 
Art. 1º-B Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, com base no caput do 

art. 1º-A desta Lei, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados aos seus Municípios para 
serem aplicados no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  
§ 1º Enquanto não for sancionada a lei federal a que se refere o art. 159, § 4º, da Constituição 
Federal, a distribuição entre os Municípios observará os seguintes critérios:  

I - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente aos mesmos critérios previstos na 
regulamentação da distribuição dos recursos do Fundo de que tratam os arts. 159, I, b, e 161, 
II, da Constituição Federal; e  

II - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º Os percentuais individuais de participação dos Municípios serão calculados 
pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 1º deste artigo, observado, no que couber, o 
disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 1º-A desta Lei.  

§ 3º (VETADO)  
§ 4º Os saques das contas vinculadas referidas no § 3º deste artigo ficam 

condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária municipal.  
§ 5º Aplicam-se aos Municípios as determinações contidas nos §§ 14 e 15 do art. 

1º-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 
 
Art. 2º São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa 

física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º.  
Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de combustível 

líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, conforme definido 
pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em Plantas de Formulação de 
Combustíveis, as seguintes atividades:  

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;  
II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de 

obter gasolinas e diesel;  
III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de 

combustíveis formulados;  
IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e  
V - comercialização de sobras de correntes.  
 
Art. 3º A Cide tem como fatos geradores as operações, realizadas pelos 

contribuintes referidos no art. 2º, de importação e de comercialização no mercado interno de:  
I - gasolinas e suas correntes;  
II - diesel e suas correntes;  
III - querosene de aviação e outros querosenes;  
IV - óleos combustíveis (fuel-oil);  
V - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; e  
VI - álcool etílico combustível.  
§ 1º Para efeitos dos incisos I e II deste artigo, consideram-se correntes os 

hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos derivados de gás 
natural utilizados em mistura mecânica para a produção de gasolinas ou de diesel, de 
conformidade com as normas estabelecidas pela ANP.  

§ 2º A Cide não incidirá sobre as receitas de exportação, para o exterior, dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
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produtos relacionados no caput deste artigo.  
§ 3º A receita de comercialização dos gases propano, classificado no código 

2711.12, butano, classificado no código 2711.13, todos da NCM, e a mistura desses gases, 
quando destinados à utilização como propelentes em embalagem tipo aerossol, não estão 
sujeitos à incidência da CIDE-Combustíveis até o limite quantitativo autorizado pela Agência 
Nacional do Petróleo e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

 
Art. 4º A base de cálculo da Cide é a unidade de medida adotada nesta Lei para os 

produtos de que trata o art. 3º, na importação e na comercialização no mercado interno.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 5.160, DE 2019 

Apensado: PL nº 5.201/2019 

Altera as Leis nºs 10.560, de 13 de 
novembro de 2002, e 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, para desonerar da 
Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público 
(Contribuição para o PIS/Pasep), da 

Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados, e álcool etílico 

combustível (Cide-Combustíveis) 
destinado a pessoa jurídica que preste 

serviços públicos de transporte coletivo 
urbano municipal.  

Autor: Deputado FELIPE CARRERAS 

Relatora: Deputada CHRISTIANE DE 
SOUZA YARED 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei acima ementado, cujo autor é o Deputado 

Felipe Carreras, tem por objetivo estabelecer a não incidência do 

PIS/Pasep, da Cofins e da chamada Cide/Combustíveis sobre os 

combustíveis destinados a pessoa jurídica que preste serviços públicos 

de transporte coletivo urbano municipal. 
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 Na justificação da proposta, o autor argumenta que ao 

zerar as alíquotas desses tributos para as empresas que prestam 

serviços públicos de transporte coletivo urbano municipal, deverá 

ocorrer redução do custo mobilidade do transporte público. 

Apensado à proposição principal tramita o Projeto de Lei 

nº 5.201, de 2019, também de autoria do Deputado Felipe Carreras, o 

qual propõe a mesma não incidência do PIS/Pasep, da Cofins e da 

Cide/Combustíveis, porém sobre os combustíveis destinados a pessoa 

jurídica que preste serviços de transporte aéreo de passageiros. A 

justificativa também aborda a redução do custo mobilidade e a 

promoção do turismo no Brasil. 

Nos termos do art. 32, inciso XX, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Viação e 

Transportes manifestar-se sobre o mérito da matéria. Na sequência, as 

proposições serão encaminhadas para a análise de mérito e de 

adequação financeira e orçamentária na Comissão de Finanças e 

Tributação, e de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas aos projetos. 

É o nosso relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

As proposições ora sob análise pretendem desonerar do 

PIS/Pasep, da Cofins e da Cide/Combustíveis os combustíveis 

destinados a empresas que prestem serviços públicos de transporte 

coletivo urbano municipal, projeto principal, e a empresas que 

prestem serviços de transporte aéreo de passageiros, projeto 
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apensado. Em ambos os casos, a principal justificativa é a redução do 

custo da mobilidade, urbana e aérea, respectivamente. 

Preliminarmente, embora caiba à Comissão de Finanças 

e Tributação a análise propriamente dita da adequação financeira e 

orçamentária dos benefícios propostos, sabemos que a saúde das 

contas públicas se reflete diretamente nos investimentos na área de 

infraestrutura de transportes, objeto de análise desta Comissão. Nesse 

sentido, mesmo sem adentrar no mérito da responsabilidade fiscal e da 

compatibilidade orçamentária e financeira dos benefícios pretendidos, 

consideramos que, especialmente em períodos como o que estamos 

vivendo, de forte necessidade de ajuste fiscal nas contas públicas da 

União e dos Estados e Municípios, a concessão de isenções pode 

prejudicar a capacidade de investimento do Poder público. 

Confesso que seria bastante cômodo simplesmente votar 

pela aprovação de projetos que acenam com redução da carga tributária 

e, consequentemente, com o barateamento das tarifas dos serviços de 

transporte, seja do transporte público coletivo urbano municipal seja do 

transporte aéreo de passageiros, pois essas medidas têm forte apelo 

popular. 

 Entretanto, o que se verifica ao longo dos últimos anos é 

que as reduções tributárias ou benefícios concedidos às empresas 

acabam sendo por elas incorporados, aumentando sua margem de 

lucro, sem garantia de que tais benefícios realmente sejam revertidos 

em redução das tarifas pagas pela população usuária dos serviços de 

transporte coletivo urbano de passageiros. Ainda mais temerária e sem 

garantia de retorno seria a concessão de tais benefícios para as 

empresas de transporte aéreo, as quais operam em regime de liberdade 

de preços. 

Especificamente sobre a CIDE/Combustíveis, deve-se 

destacar que o montante arrecadado com essa contribuição tem sua 
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aplicação constitucionalmente vinculada ao pagamento de subsídios a 

combustíveis, ao financiamento de projetos ambientais relacionados 

com a indústria do petróleo e do gás e ao financiamento de programas 

de infraestrutura de transportes. 

Dessa forma, sob a ótica do investimento em 

infraestrutura de transportes, foco de análise desta Comissão, 

consideramos que a redução dos recursos destinados a financiar 

programas de infraestrutura de transportes poderia ter, quanto à 

melhoria dos sistemas de transportes, efeito contrário ao defendido nos 

projetos em análise. 

Ainda mais grave seriam as consequências negativas se 

considerarmos não haver garantias de que os benefícios oferecidos 

realmente chegariam aos destinatários finais e mais necessitados – os 

usuários dos serviços – por meio da redução efetiva das tarifas. 

Por todo o exposto, nos aspectos em que cabe análise 

desta Comissão, votamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 5.160, de 

2019, principal, e do Projeto de Lei nº 5.201, de 2019, apensado. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

CHRISTIANE DE SOUZA YARED  

PL-PR 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 5.160, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
rejeição do Projeto de Lei nº 5.160/2019, e do PL 5201/2019, apensado, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Christiane de Souza Yared. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carlos  Chiodini  -  Presidente,  Hugo  Leal  e  Jaqueline  Cassol  -
Vice-Presidentes, Abou Anni, Alcides Rodrigues, Alexandre Leite, Bozzella, Charlles
Evangelista,  Coronel  Tadeu,  Denis  Bezerra,  Diego Andrade,  Fábio  Henrique,  Fábio
Ramalho, José Medeiros, Juninho do Pneu, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, Luiz
Antônio  Corrêa,  Marcio  Alvino,  Mauro  Lopes,  Milton  Vieira,  Ottaci  Nascimento,
Pastor Gil, Paulo Guedes, Ricardo da Karol, Ronaldo Carletto, Rosana Valle, Vaidon
Oliveira,  Valdevan  Noventa,  Vanderlei  Macris,  Alencar  Santana  Braga,  Cezinha  de
Madureira, Clarissa Garotinho, Daniel Trzeciak, Eduardo Costa, Eli Corrêa Filho, Evair
Vieira de Melo, Felipe Rigoni, Franco Cartafina, Igor Timo, Juarez Costa, Juscelino
Filho, Mário Negromonte Jr., Neucimar Fraga, Nicoletti, Rodrigo Coelho, Vicentinho
Júnior, Vinicius Carvalho e Vinicius Farah. 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2021. 

Deputado CARLOS CHIODINI 
Presidente 
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